
ESTADO DA PÀRAÍ8A
PREFEITURÁ I4UiIICIPAL DÉ DUAS ESTRADÀS

Àvrso DE cHÀMÀMENro íuar.rco panl. cournaração ornnra
DTSPENSÀ N. 00050/2025

À Prefeitura Municipal dê Duas Estradas - PB, através Í:la prêfelta do Municipio de
Duas Estradas - pB, no uso das suas atribuiÇões ê côm fundamento na Lei no
1,4.L33/202L, art. 75, 53ô e no Decreto Municipa) nó :6/2023, arl. . 11, convocê as
empr:esas interessadas em fornecer ô segulnte OBJETo pOR MsTo DE DISPENSÀ DE
LrcITÀÇÃo EM RÀzÀo Do vÀr,oR: Àquisição de fogos de artific.io para r.ealizâÇão de
Espetáculo pirotécÍlico destinado à virada do ano dê 2A26 da Muqicípio de Duas
Est.adas - PB.
PRÀZO DE ENEREGÀ DÀS PROPOSTÀS: i1 /i,2/2A25.
El'{ÀÍL PÀRA ENVÍO DÀS PROPOSÍÀS: prêfêj,turadeduasêstradas, pbogÍrail . com.
o termo de referência e Celnals informaÇôes podêm sêr baixados dlrêtanentê no link
disponibilrzado logo abaixo desta publicaÇão.

CHÀIIIàMENTO PI'BLICO

Bp.gÂlauro

ô MrNIcÍPIo DE DúÀs ESTRADÀS, inscrito no CNPJ sob o n" C B . I B 7 . O 1 2 / ô O O 1- 1 0 , arraves
da PREEEIIÀ MUIIICIPÀI, lorna púb1ico que fará contrataÇão mediante o procedimentc)
de DÍSPENSÀ DE LICITAÇÀO, ccm fundamênto no ai-.. 75, 1nc1so If, da Lei no
14.r33 /202L, ob etivaado a contrataÇão do ôb êtô adiante des crito:

e exercer outras atribuiÇões especiaLmentê desiqnadas oa Lei Orgânica do Municípto.
7.2. O Município dê Drras Estradas - PB necêssita da aquisiÇão de fogos
ar:tifíciô par:a suprir as iecessidades da Secretaria de Àdministra
no que diz respeito ao show pirctécnico do Reveillon de 2026.

l.,]USTIFICÀTTVÀ E rI'NDÃMENIÀÇÀO:
1.1- O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito público
inter.ao/ 1-endo por finalidade exercer a represenl-aÇão óo Pocler Executivo l,luÍlicipa1

t

OB\IETO l AquislÇâo dê fogos de artificio para r.ealizaÇão de Espetácrlfo pll:otécíico
Cesl-inado à v-irada dc arro de 2026 do Muaiclpio de Duas Estradas pB.

RECEBÍI{ENIPO DllS PROPoSIÀS ArÉ,1 l'7/L2/2A25 às 17:OO troras I Hóiúnró ou eRÃíÍLIA

E-MÀIL PÀR,À ENCÀI,,INIiÀ}ENXO DÀS PROPOSTÀS:

Rêgponsável (a): Cêntrat de Cortf,ataçõê§
l{llüielpai. (CCM) f""

65{tatô: (83) 99158-0

r,EersrÀçÀo ÀpÍ"rcÁvEt: Lei Fedeaàl ;õl
março dê 2023.

14.133 2427, Dectela Municipal n' 76, de 14 dê

§ ÀDfCIONÀIS: O edite]' ê aêuE anêr.ôs êrtcotrtraE-se disponíwêi-s ao li.nk
ofieía1 au Fodêrá sêr

taa .

soliÇitada através de e-Bail dê rêoebiúêntoê!ro

REltRElÍCÍÀ DE rEMPO: Para todas as
Brasilia e contados êm dias úteis.

r.eferências de tempc será observado o hôrárlo de

ÓRGÀO DEMANDÀNTE: MUNICÍ?IO DE DUÀs ESTÉÀóÀS
solicitante ê a cidenadcra de despêsas,
referidô óigâo para fazer face às despesas da

cuja Prefeita Mrinicipaf é a autoridade
uti.Lizando recúrsos orÇamêntátios do
contrêtaÇáo.

ao do Muni cip

@

Duas Estradas - PB, 12 dê Dêzenicro de 2A25.
MYLLENA NAYÀRÀ LEANDRO NUNES

PREFT]]TA MUNICIPÀL DE DUÀS ESTRADAS PB



ESTÁDO DA PARAÍDA
PREFEITURA Íi'IUi'IICIPAL DE DUAS ESTRAOAS

1,3. Assiln, o Mr:nicipio necessitâ desse for.necimento por se ti.alar dê materiais
essenclais para a nanutênÇão de suas atlvldadês.
1.A. O procêsso de contt:ataÇão se dará por Dlspensa dê Licitâçâo, com basê no art.
?5, 11, da Lei. Federâ1 n" 14.133r dê C1 dê abril de 2021. e pe_1o art. 14 .lo Decrero
Municipai no ?6, de 14 de narÇo de 2A23t EM RÀzÃO DO vÂl,OR.

2, DESCRIÇÃO DETÀJ,HÀDÀ DO OB.TETO:
2-1. AquisiÇão de icgos de ertifício para realizaÇáo dê Espetáculo pirotécnico
destinado à virada do ar'lo a1ê 2C26 do Municlpio de Duas Estradas PB.

3. OBRÍGÀçõES DA CONIBÀTÀDÀ:
e) - Exêcutar dêvldamênte c fôrnecimento descrílo no objetô supracitado, dentrao dos
ne-Lhores parâmeLros de qualldadê estabêlecidcs para o ramo de etividâde relacionada
eo objeto contratrraf, com cbservânci.r aos prazos estipulados;
b) - RespoÊsabili.zar-se por tôdos os ônus e obrigaÇõês concernentês à fegislaÇào
fiscal, civi1, tribuiária e trabâthj stâ, bêm como por todâs as despesas e
com!romissos assumidos, e qualquer títu1o, perante seus fornecêdores ou tercel.os
em razão da exêcuÇão do objêtô contr.atado;
c) - I,1ânler prepôsto capacitado e idôôêo, acêito pelo Contratantê, quando .ia
execuÇão do conirato, que c represente integralmênte em lodos os seus atos;
d) - Pelmitir e facilitar a fiscafizaÇão do Conlratante devêndo prestar cs informes
e esclarecimentos solicitados;
ê) Será responsável peLos daôos cêusados dirêtamente ao Contratante ou a
terceiros. decorrentes de sua cufpa ou doLo na execuÇão dc conirato, nãc ê)icllrirrdo
ou reduzindo essa rêsponsabílldade a fiscalizaÇâo ou o acômpanhamento pelo órgão
inlerês sado;
f) - Não cedea? traÊsferrr ou subconlratar, no todo ou êtrL patte, o objeto desle
instrumento, sem o conhêcamento ê a de.,.ida autorizaÇão expressa Co Contrata i-êi
g) - Manter, durante a .rigêncla do côntrato, em coropalibltidade com as obrigaçoes
assur.ridas, todês as condíÇôes dê habilitaÇãô e qualiiicaÇão exlgidas nc respectivo
processo lrcltatórlo, apre§êntando ao Contratante os documentos necessários, semprê
que solicltado.
h) Efêtuer a entrêqa do objetc em perfertas con.iiÇôes, conformê especificaçoe ,
paazo e loca1 constantês nc Termo de Rêfêrência e seus atexos, acompanhado a1a

respectiva íota fiscal, oa qual ccnstaráo as indicaÇões referenLes a: marca,
fàbricaote, modelo, procedência e prazo de garana ou vaLidaCe;
i) Comunicer à Contratante, nc p.azo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas que
al1têcede a data da entrega, os movos que imposslbilitem o cumprimento do prazo
oÍêv-s'o, con d oôv;oa orl -oraÇào.
l) Não sêrá admltida a subcontrataqâo do objeto licitatório-

4. DAS OBRÍGÀçÕES DÀ CONTR,ÀTÀN'TE:
a) - Efetúar o pagarnento reiativo ao foroecitneÊto efetivamênte reallzaclo, dê acordo
con as respectivas c1áusulas do contralo;
b) - Propoiciônar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimênto
contratado;
c) - Notificâr o Ccntratadô sobre qualquêr: irregularidade encontrada quanto <1

quafidade Co fornecimêntc, exercendo a mais âmpla ê ccmpleta fiscalizâÇàc, o quê
não exime o Contratado de suas responsabilidades contLatuais e legais;
d) - Dêsignar rêpresêntantes com atribuiÇõês dê Gestor e Fiscâl des+-e contrÂtô. nos
têlmos aia norma vlgênae, especlalmentê para acompaithar e fiscalizar a sua execuÇào,
respectivamente, permitida a contlalaÇâo de terceiros para assistência e subsidio
de informaÇôes pêrtineoi:es a êssas atrib!]iÇôes.

5. DÀ 6EsTÃo E FIscÀLÍzAÇÃo DÀ E)(EcUÇÃo Do coNERÀTo:
5.L- À GeBtâo do instrumênto conlratual será de compêtêôcia do cestor do Contrato
des ignado.
5.2. Ccmpete ao Gesto. do Contratô:
a) Validar c relatório mensal resuftante da prestaÇão dcs sêLviÇos;
b) Controlar ad,.nini s t rat ivêment ê os âspêctos orÇamentátios e fiôancetl:os
ine!:entes à exêc.rÇâo contratual no intuilo de qüe haja seu desdobrar.ento Ce fo
rêgu Lar;
c) Aiesra. a Nota de Ernpenho;
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ESTADO DÀ PARÀÍBÀ
PREFEIÍURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

d) Verificar as regr:feridades fiscais (FedêraI, Estaduat e MuDicipa]) etrabalhista dê contratada;
e) Manifestar-sê sobre quaisqrrêr solicitaÇôes da contratada, êm êspecial
equelas pêratinentes a valores do contrato ê prazos, submetendo-os à autori.dade
compet ent e i
Í) Propor à àutoridadê ccmpetênte, de forma motivêda e fundamentada e corr base
nas anotaÇôes da fiscallzaÇão contratuaf. a abertura de p.oeêsso admiôistrarivo
para apiicaÇão de penalldadês ao coôtratado, conforme pret,astc no ccntralo;
g) Administrar o processo de aplicação de Denalidades regufamentarês nô --dital
dc proceEsc llcitatór:io e pactuadas no sonttralo;
h) ouandô da prôxinidade do encerramêntc cia vigêr}cia cootratual, coi]sultar, erri
tempô hábi1, sobre c intêrêssê da renovacão e, eÍ havendo, promover a respectiva
prorrcgação;
i) Executar Justificatrva Técnica e Estudo de Compatibilidade do pr.eÇo que
ensejarão os ajr-1stes e/cu renovaÇâo dô ccntrato; e
i) lnformar à área requisitante, eÍr prazo hábil, quando prever ou ver:ificar
necessidadê de modo promôver acréscimos, supressôes ê/ou outrês aftêraÇÕes no
cbjêto do contrato.
5.3. À f,iscalizaÇáo e o acoropanhamento cio c1lÍnprimento das obtigaÇôes decorrentes do
contrato, nos têrmos do artiqo 111 de Lel n' 74.).33/21,, sêrá de comDetência do
Eiscal dô Ccntrato designadc.
5.4. Compête, ainda, ao fiscal designado o cumprimênto das seguintes obrigaÇões:
a) Curl.prir ê lazer clrmprir as dispcsiÇôes requlamentêres do serviÇo e as
cláusulas consiantes no instrumento contratuàf pêctuado;
b) Aconlpanhar e fi.scalizar as condiÇÕes de exeeuçáo do contrato de mo.lo ô
fomentaa seu cumprimento ne estrit-a legal.ldade;
c) Reglsr-rar todas as ocorrêncjas quafitativês e/ôu quantitativas, ínformdnoo
ao Gêstor do corltrato sobre infraÇõês e/ou discrepânciâs que ôecessj-tem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for c..]mprido ôu não
suprlr a aecessidade tendo como diapasão c Temo de Referência;
d) Efetua{ a vaIldaÇão dos subsisteinas, rrotificando a contratada sobre
possíveis inconsistências;
e) Avatlarcsres'rltados/objêtosenLr.egues;
Í) Ateslar a Noi:a Fiscaf e c rêfatório de prestaÇâo dcs se]:t-iços (quantidade7
modafidade dê recebimento .ios documentos, tarifas dos ser.viÇos e demais inÍcrmaçaes
que se fizerem nêcessárlas) ;
g) Manter permanênle vigliância sobre as obrigações da Contratada, dêfinidas
nos dispositlvos contaatuais fundamêntalmente quantc à cbsêr.vância dos princip.ios e
preceilos consubstanciadcs na Lêi a' 14-133/21 e suas alteraÇÕes;
h) Receber e êxaúinar as criticas, sugestõês e recfamaÇões dos usuá.1os;
i) Relâtêr as ocôrrências qlre axijam a coflunicaÇão às autorj.dades de
fiscêIizaÇão, ievando ao coôhecimento do poder púb.Licc as irregufar:rdades de ql1e
lenham conheclmento reíerentes ao serviÇo prêstadoi
j) Intervir nê prestaÇão dc serviÇo, nos cascs e condiÇôes pr.evistos êm ieii
k) Zelar peia boê qualidade do servlÇo, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamaÇões dos usuários, que serãc cientlficados, em até 30 (trinta) dias, oas
providências tôúadas; e
1) Àcompanhar a êvcluÇão e tendência das demandas pelos ser1,'1Ços reguiado§,
conirolados ê fiscalizâdos nas áreas delegadas a terceiros/ púbficos ou privados,
visanaio identificar ê a:rtêcipar necessidades de ÍÊvestimentos para expansão-
5.5 DA EISCAI,IZAÇÃO E DÔ RECEBfMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato sêrá recêbido:
al) provisori.amente, nc ato cia entrega, para verificar sê está de accrdo com o
exigido, e em caso nêgativô, a contratada dever:á efetuâr as devidas correcôes
imediatamente; e,
a2) definitivamênte I após o pagamêntc, mêdiante têirmo detalhado que coxtprove ô
atenCimenlo oo contrato.
5.6 À fiscalizaÇão de que trata este ltem náo exclui nem reduz a re spons abi l idade
da ConLratada, inclusive perante terceiros, por qual"quer irregufaridâde, âinclê que
resultantê de impe:rfêiÇõês técnicas ou vicios redibitó:rios. e. na ocorrência Ces:a,
nâo implica em corr:esponsabilidade da AdministraÇão cu de seus aqentes e prêpos'.os,
de conformidade con o ail. 120 dâ Lei n" 14.133, de 2A21.
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PREFEITURA I,IUNICIPAL DE DUAS EsTRÀDÀs

6. vÀr,oR EsrrMADo DÀ coNTaÀTÀÇÃo:
6,1. R§ 39.686,64 (Trinta ê nove EiL ê eêiscêntos e oitenta ê sêia rêais

ê quatro êêntavos) ;
6.2, A estimat.iva do valor a ser contratado não inclui os serviÇos de n1áo
matêriais necessários para a execuÇáo dcs serviÇos-
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das côlêçõês dê pLêÇôs
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de prêco.
6.4, C valor a sêr prcposto dêvetá conter a coi,.posiÇão dos ctlstos dos
conforme modêlo dê apresentaÇãô da proposta cornerciaL Anexc Í1 deste
Chamamentô Púb1aco.
6.5. Nos pr.eços aclma Iêncionados êstão incluiclas todas as despesas com

ê aêssênta

de obra e

dê úercaclc

ser\r1Ços,
Edital de

obrigaÇões trabafhistas, encargos sôciais e demais tributos que lncidam_
sêrviÇôs a sêrem contra1'aCos.

impostos,
sobre os

8. DorAçÃo onÇ*cxrÁn:a:
8.1. ôs recursos para a realizaÇão deste se)aviÇo
iotaÇão orçamentárra:
Recur.sos própraios do Muntcipio de Duas Estradas:
02.40 ^ c4.i22.Laa2.2AA6 - 500 - 3.3.90.30.01.

estão p levis t o§ na sêgulnte

g. vreÊNcra:
9.1.. O contrato terá vigêÊcia de 01 (um) mês, conLadc a
assinatura.
9,2, O empenho de dotaÇôes orÇeneÊtárias súplenentares até
co:rr.igido não caracteLtza alteraÇão do mesmo, podendo ser
apostila, dispensando a celêbraÇão de aditamento.

paatir da data de sua

o linite dc seu valor
registrado por s impLes

10. DO REÀJUSTE DO PREÇO:
10.1. O rêajuste contratüal pôdê!á ccor!êÍ após ô prazo de 12 (doze) mesesr à
par:tira dâ datô oa assirlatüra do contrato.
10.2. À Contl:atada dêver:á pleitear o reê:us].e até a data ,Ca prorr.ogaÇão de prazo
segliinte, sob pena de configurêÇão dê precLusão .1ógica.
10-3. Para o rêâjuste será aplicadô o Índice Nacíona1 de preÇos ao Consumidor Amp:Lo'i- A, ror.le do pelo - ".1
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Fatura/Nota fi.5ca1
complênêntar. Enquaoto não divulgado o indice cortêspondênte do mês em quê os
serviços forem executados, o rêajDste ser:á calcufado de acordo com o ú.Ltimo ínCice
ccnhecido, cabendo a corteÇão de cálculo qirandô publicado o Índice definitiv,l.

11. Do ÀcRÉscr!4o ou supnrsgã,o:
11.1. No interêsse da AdministraÇão do M'lnicipio, o valor inícial atuafizado da
contrataÇão pcderá selj au,'r,entadô ou suprlmido até o limlte dê 259 (vinte e cincô
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 1.4.L33/2,a.
11.2. A Conlratada fica obt:igada a aceitar, nas mesmas condiÇõês licitadas, os
âcréscimos ôu suprêssões que se fizerem lecessárias.
i1.3. NenhDr. acréscimo ou sLipressão poderá exceder ô fimite êstabêfecido nesta
condiÇão, excelo as supressões resultâr1tes de acordo entre as partês.

12. DÀ ÀpREsENÍÀÇÀo Dos DocIJMENÍos or nastltraçÃo:
12.1 HabilitaÇão Julidica
a) Registro comercial, no caso de empresa individuaf.
b) Ato cônstitutivo, estatuto ou contratô sccial
reqislrado, êm se tratando dê sociedaCes comerciais, e no

em vllior. dêvidanent
caso de sociedades po

aÇÔes, acômpanhado de docuentos de êleiÇào de sêus administradotes.

ir/
@

4

?. coNDIçÕEs DE pAGÀrrrENTo I

1.1. O paganenlo será efetuado na Têsouraria do ContLatânte, mediante processo
rêgulêr, da seguinte manelra: Para ocorrer no prazo de trlnta dia§, conl-ados do
periodo de adimplemênto.
7,2. A nota fiscal somente sêrá acêita sê nela êstivêr discrlflinaalo detalhaiarnentê
o objeto do serviÇo prestado no perÍodo, devendo ainda êstar acompanhada dos
seguintes docümentos: certldáo negaLiva de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificaclo
,le reqularidade de EGTS CRF; certidâo negativa de tribuaos municipais, estaduais e
Íederais.
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c) Dêcrêto de autôrizaÇão, ein se tratando de empiesa ou socieCade eslrang:êrtàêr, funcionamentc no pais, e ato de reglstro ou auto]:izaÇào para funciooamer]to
expêdido pê1ô órgão competentê, quando a atividade assim o exigir.
d) InscriÇâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, êcoftpanhada de
Plc\ô de (l:ro'or'" en ôxô'cr- -.
e) ô contrato sociaf e suas alteraÇôes/ quando pôssí'/e1, deverâo constar a
denomlnaÇão socia.I e idêntlficaÇão do 1s) rano (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser conpatívef com ô objeto ticitado.
f) Os proponentes que tenham corr.o atc constitutivo ô E§TÀTJTO, quê o
apleseate juntameÊte com a úL:ima ata qLie elegeu sua dirêtoria ou êd,n1ôls t r:ador.e s .
12.2. Regularidade Eiscal
a) Prova de inscriÇão no Cadasaro Nacj.ôna1 de pessoas Juridicas no Ministerao
da Eazenda (CNPJI .

b) Quando for o caso:
b.i) Prova dê lnscriÇão nc Cadastro dê Contribuintê EstaduaL, relativo ao dollricillo
oLr sede do proponente, peitinente ao ramo de atividaCe e compatívei ccm o obieto Ca
paesente Cispense de llcttaÇão * (no caso de empaesas dos setores do comér.cio,
indústr.la e serviÇôs dê transporte inlêi:munj cipal e intêraêstadual) ou;
b.2) Prova de inscriÇão no Cadêstro de Contr.ibuinte M,rniaipaI, relàtivo ao
dcmicílio ou sede do propcnente, pertiôeÍtte ac ramo de atividade e compaaÍvel com o
oblêto da preseDte djspense de ficitaÇão ou Àfvará de LicenÇa para I,ocalizeÇão e
auncionamento. *(no caso de empresas com ativldaCe de paestaÇâo dê serviÇos),

c) Prova dê regularjdade para com e Fazenda Federal, mêdiante apresêntaÇào
de Certídão Nêgativa dê DéLrito das ContribuiÇôes I'ederais, expedido pela Secretaria
da Receita fed-^ral/ da sede do proDonentê, ou outra equi-vafente, na forma da Lei.
ci) ?rôva de regufaridade para com a Fazenda EstaduaL, mediante apr:esentayac
de Certldào de Regularidade Eiscal, expedlda pela Secretaria de Estado cla Fazenaia,
da sede cic prôponente/ o.ü oittra equivalente, na aorma da lei.
e) Prova de regufaridadê para com a I'azenda Municipal, mediante apresentaçào
de Cêrtidão Negatlva êe Débito, êxpêailda Dêla Secretaria MunicipaL dâ fazenda, do
dcmlcilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na iorrr,a da Lei.
f) Prova dê rêguieridade refativa à Segirr.idade Scciat (INSS) ou ao Flllldo dê
Garantia por Tempo de ServiÇô (EGTS), mediante apresentaÇãc de Ceriidâo Negativa de
Débito, demonstrando situaÇáo regalar no cúlprinento dos encaigos scciais.
S) Prova de regularidade perante a .lustiÇa dô Trabalhô (CNDT Cêrtiaiãô
Neqativa de Débitos lfrabathistàs- Let o' i2.44A/2A17) .

12,3 QualificaÇào Econônicô-Einanceire
a) Certidão negatii/a dê falência ou côncordata, lecupeiaÇâo jrrdiciaf e
extrajudici.rl, expedida pelo distr buidor judlciaf dê sêdê do proponente.

13. DÀ euÀr.r FrcÀçÁo rÉcurce:
13,1 A êmpresa Licitanl,e de.rerá apresentar atestado ale capacidade técnica/
fornecido por pessoa ju.ídica de Dirêito pítblico ou de Dirêil.o plivado, comprovaDdo
ter. realizâdo atividade compativet e pertinentê ao oblêto da presêntê .lispênsa de
lic:itaÇão.
13.2 Certilicadô dê aprovaÇáo do Corpo de Bonbeir:os Miiitar vigente.

14- DÀs DrsPosÍçõÊs FrNÀrs:
14.1 É vedada a subcôrrtratacão parciaf ôu totai, do objeto contratado, náo poderdo
a cootratada transfêrir a outrem ô sLla execuÇão,
!4.2 Os cêsos omisscs serâo rêsolvidos pelo contratantê à luz das disposlçoes
constantes na Lei .ie o.ô 14.133/21, dos princípios do dirêito púbiico e,
subsidiariamênte/ côm basê em oLltras noramas ]uridícas que sirvam ao suprinento Ce
eventuais fâcunas.
14.3 Às cômunj.caÇõês el1tae as partes sêrão feitas ex c f us ivârÍtent e por: escrito,
êntr.egues sob protocolo ou com recibo de entrêga.
14-4 1't.d êlêiI ô ô ltôr., .iô Municipio de cuarabira - PB comc único co&petente pcr.1
cônhêcimento ê dêcisão de quaisquer questões oriunclas do presente Termo de
Rêfêr.ência.

PB, 12 de Dêzembro <1e 2A25.
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ANEXÔS AO EDITÀL DE CI1AMÂMENTO

Anexo I - Especi.ficaÇõês
Anexo II - Modelo da Propôsta
Ànexo ITI - Minuta do Contrato
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ÀNExo x - DIspENsÀ §" oo0s0/2025

EsPtscrPrcÀçôEs

DO OBJETO
Constilui objeto Ceste Procêsso dê Dispensa dê LicitaÇãc: ÀquisiÇão de fogos

rtificic para realizaÇão de Espêtáculo pirotécnico destlnado à vi.ada do ano de
do Municipiô de Duas Est]:adas - PB,

2.0. fi,STIFICÀÍrvÀ
2-1. Considerando as Eecessidades do ORC, tem o presente termo a finêiidadê Ce
defiÊir:, técnica e adequaCar'ênte. os procedimentos necessários para viabi.ii:ai a
colrtrataÇáo em ieia. Às características e especificaÇÕes Co obleto ora licitado
são:

3.0 - oBRrcÀÇões Do col(lRÀTÀDo
3.1. Responsabilizar-sê por lodos os ôôus e obr_LgÍaçôes conceroentes à lêgrsldÇào
fiscal, civil, tributárra e trabalhista, bem como por todas as despesas e
ccmpromissos assumiclos, a qualquer titulo, perante seLls fcrnêcedores ou tercearos
em rezão da execuÇão do cblêto contratado,
3.2. Substitulr, arcando com as dêspesas decorrêntes, os materiais ou servlÇos que
aprêsentarem alteraÇôês, deterioraÇões, imperfeiÇôes ou quaisquer _irrêgu_Ial:ldades
discrepantes às exigêncras do inst!:Lrmênto de ajuste pactuadc, ainda que constai_ados
após o recebinento ê/ou pagamento.
3.3. Nâo transferir a cuttem, no todo ou êm parte, o objeto da contrataÇão, salvo
nediante prévia e exprêssa autorizaÇão do Contratante.
3.4. Manter, duranle a vigência do contr:a1,o ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidadê com as obrigaÇões assúúidas, todas as condlçôes de habilitaçào ê
quaLiíicaÇão exigidas no respectivo paccesso licitatór:io, apresentaodo aa
Contratante os documentos nêcêssários, semprê que sôlicitado.
3.5. Emlt.ia Nota frscaf correspondente à sede ou fillal da empresa qüê apresenlou a
dôcr.rmentaÇão na fasê de habi-1ltaÇão.
3.6. Executar tôdas ôs obrigaÇôes assumidas com observância a melhor técrlica
vlgenle, enquadrando-sê, rigorosamentê, dêni:ro dos plêceitos fegais, normas e
êspecificaÇões técnicas c orrê spondênt ês .

4.0, Do cRÍrÉRro DE ÀcErrÀBrLrDÀDE DE pREÇos
4.1. Havendo proposta ccm vafor para o respecti-ro item refacionadc no ADexo I -
l'ermo de Refêrência - EspecificaÇÕes, na côluaa códigoi
,i.i.1. Superior ao estinado pelo ORC, o item ser.á desccnsiderado; cu
4.1.2. Com indlclos quê conduzan a u,'na oresunÇão relativa dê inexequibilidade, em
tal situaçãô, não sêndo possivel a imediata confirmaÇàor pôdêlá ser dada ao
ficitante a oportunidade de denonstrar a sua exequibi -I idade, sendo-fhe facu]t_ado o
prazo de 03 (três) dias úteis pal]a cômprovar ê viâbilidade dos preÇos, sob pêna de
desconsideraÇão do ltem.
4.2. Saliente-se qLle lais ocorrênciâs não desclassificam autcmaticamente a
propcstar qr.rando ior o casc, apê4as o :lem corresporrdente.
4.3. O vafôr estimado quê ô ORC se propôe a pagar pêfo objeto da presente dispensa

Vâlor dê Refêrência -/ que represênta o somalório 1'olaf dôs preÇos relacionados
na respectiva planilha dos sêrviÇos a serem executadôs, rêfêrentê ao correspondênce
itenr, êstá acima lndicado.
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cóDrGo DI SCRI}íINÀçÀO

Morteiro 09 tubos ,{" Baixo Ruído

6 Torla Show da Viradâ Baixo Ruldo' _o-Ld T:id1l - lvêg. Shor\ Bd .o P--oo

euÀNrrDÀDE p. uxttiÁntc p. roralUNIDÀDE

PÇ

PÇ

PÇ

,_1-.

.-. .,?*

Nrt
Kr-t Morteiro 12 tubos 3" Bairio Ruído

3 Kit Morteiro 25 L[bas 2/5" Bâixc

4 Tôr.ta Leque 120 tubos 20 MM Baixo
Rurdo

5 Torta Pancadão 5Ô tubos Baixo Ruido

3 2.100,00
3 1.566, 66

2 1.560, Oo

1.250,00
6.616,66
4.100, c0

6.300, 00

4.699 | 98

3.120,00

900, 00 4 . 500, 005

1

2

.. tç
-.....!Ç

6.250,00
6 -616, 66
8,200, o0

39 -686 t 64

@
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5.0. MODELO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte intêgrante deste Edital de Chanamento Público o modelo de proposta de
preÇos correspoúdenle. podendo o licitante apresentar a sua proposta no própril
modelo fornêcldô, dêsdê que seja devidarnêntê preenchido, corrfoIme facufta o
instrumento convocâtóric - Ànexo 11.

Centfal de Co tra õês Muni c ipâis - CCM
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ÀI{EXO II . }TODELO DE PROPOSTà

DrsPENgÀ N" 00050,/2025

PROPOSTÀ

REF. : DISPE§SÀ N" OO050/2O25

OBJÉTO: AqulsiÇão de fogos de artifício parâ reallzaÇão de Esperáculc pirotécoicc
dêstlnado à viradâ do ano dê 2026 do Município de Duas Estradas PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos têrmos do procêssô de dispensa de licitaÇão em epigrafe/
apresêntamos proposta conformê abalxo:

CODIGO

1 l{it Morteirc 09 iubos 4" Baixo Ruído .--,.,.-.----..
rKi t Morteirô 12 tubos 3" Ba.ixo Ruido

3 Biit Morteiro 25 tnbas 2/5" Baixo Ruido
4 lTortAI, e 120 tubos 20 M1,{ Bôixo Rdi

Pancadão 50 tubcs Baixo Ruido i

6 Show ria virâda Baixô Rüi.lô
Titanic Meqa Sho!,7 Bairo Ruído1

PP.AZO: 01 1um) nês.
' AuAlvl-i,\ -O: npos r i, . o or .

VÀl,iDÀDE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

q. oP . Â D^ PDODOST I

CNP J

/oe dê

Responsáve L
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ÂNEXO ÍI' - MINTIIA DO CONERÀTO

DTSPENSÀ No 00050/2025

coNtsRÀro No ..../...

SI CELEBRAM A PRETEITURA
, PARÀ EXECUÇÃC DE

NESTE INSTRUMENTO NA FOF}IA

lado neste

- ..., CPF n" ,........, Cârteira de Idêntidadê io ....,

TERIIÍO DE CONTRÀTO QUE ENTRE
MUNIC]PAL DE DUAS ESTRADAS E
SERVIÇO CONFORME DI SCRIMTNADO
ABÀIIO:

doravante simplêsmeotê CONTRÀTÀDO, decidiram as partes ccntrâtantês assina1: o
presênte contrato, o qual. se regerá pelas cfáusuLas e condiçôes sequintes:

CLÁUSULA PRfMEIP,A _ Dos EÚNDAMENToS:
Este contra:o decôrre da Dispensa de LicltaÇão nô CC050/2025, processada nos ternos
da Lei n' 14.\33/2A2f; Decretc Municipal n" 16/2A23; e têg1slaÇão pertinente,
consj.deradas as aLter.aÇôes posteriores das refêridas normas, às quais os
contratantes estâo suieitos como tafilcém às cláusuias deste contrato.

CLÁUSUI-A SEGUNDA - Do cBJ[To:
O pl:esente contrato têm po. ôbjetoi AquisrÇão de fogo.; de artificio para rêallzaÇào
de Espêtáculo pirotécnico destinado à virêda do ano de 2A26 da Municipio de DuaJ
Esl iadas - PB-

CIÁUSUI.Â QUÀRTA Do REÀJUSTA}IEI\'To EM SENTÍDo ESTRITo:
Os preÇos cont.ratados sào fixos e irr:eajustáveis no prazc de um ano.
Den]:ro do prazo de vigência do contralo ê medianLe solicitaÇão do Cor,tratado, cs
pr:eÇos poderão sofrer reajuste após o interregoo de um aÍ]o, na mesma proporÇão da
variaÇão vêrificada nc IPCÀ IBGfl acumu.IaCo, toman.io-se por bese o IIIêS do orÇar-ento
êstimado, exclL1sivamente para as obrigaÇôes in:Lciada-s e concluídas após a
ôccrrência.1â ân11âl idê.1ê -

Nos reajustes subsequentes ao prlmeiro, o interregoo minimo de uÍL ano será contaCo
a partir dos efêitos financeiros do últirno reajuste.
No casô dê atraso ou não divulgãçào do índice de rêajustalrrentô, ô Contratan!e
pagará ao Contratâdô a impor.l:ância caiculada pefà última \rêriaÇáo conbêcida,
llqurdandô a diferenÇa correspondente tão -Logo seja divulgadô o índice definitivo.
Elca o Contratado obrigaclô a epresentar memória dê êálculc referente ac
reajustamenLo de preÇos dô valoI. rêmaôescente, sempre que estê ocorrêr.
Nas aferiÇôes finals, o indice utilizado para reajLlste sêrá, obrigatoriamente, c
defÍnitivo.
Caso o indice êstabêlecido para rêajustanento venha a ser ext'into ou de qlLalquer
forma não possa mais ser utilizado, sêrá adotado, êm substituiÇãc, o que viêr a ser
dêter.minado pela legislaÇão êntãô êm vigôr.
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Felo presente instruÍento particular c1e ccnlr.lLo, de uÍ., la.lc PREFXITITRÀ MT NICIPÀÍ,
DE DUÀS ESIRADÀS Rua do Comércio, 23 - Centio Duas nstradas - PB, CNPJ n'
08.187.012l0001 10, neste ato representada pêia Prefeita MytLeoa Nayara Leandr.o
Nunes, Brasileira, SclLe-Lra, Euncionaria Publica, resldenLe e domiciliada oà Rlra
Tiradentês, SN - Centro - Duas Estradas - PB, Cpf' n" ?08.736.854-07, Carteira de
Ideúridadê iÕ 4.249.'712 SSDS-PB, doravantê simplesmênte CONTRÀTÀNTE, e do outrc

alô representado por .... residente ê dômiciliado na ....,

o serviÇo deverá ser execulado rigorosamênte de acordo com as condiÇões expressas
neste instrumeqto, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentes,
Dlocesso Ce Dispensa de LrcltaÇão nÔ 00050/2025 e instt:uÇôes Co Contrâtânte,
documentos esses que ficam iazendo partes ioteglantês do presente conarato/
independênte dê traoscríÇão; ê sob o rêgine de empreitada por preÇo unitá.io.

CIÁÜSULA TERCEIÊ-A - Do VALoR E PP.EÇos:
O valor to]'al desLe contrato, a base do p::eÇo proposto, é cie R$.,. 1...).
LÂprê>ô,,rêdo po_: ... ^ PS ...
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Na ausênciê de prêvisãô lêgal quênto aô índice subsl,ituao, as partês elegerâo no-ro
índice oficial, para raeajustamentc do preÇo dc valor remanescente, por meic dê
têrmo aditlvo.
C reajustê pôdêrá sêr realÍzadô pcÍ epostiiamêntô.
O prazo para respcsta ao pedido de re stabeiecimento do equilíbr:i-o eccnômrcr,
finênceiro, quêndo foi: o caso/ sêrá de até 1 (rrn) mês, contado da data dô
fornecimento da documê;1taÇào comprobatórla dô fato imprevlsíve1 ou previsivel ce
côrlsequência incalculávê:1, observadas as disposiÇões Cos Arts. 124 a 136, da Lei
74 .1-33 / ?l

CLÁUSULA QUINTA . DÀ DoTÀÇÃo:
Às despesas corrêaão por conta
D- rso- P(or Ílrs d- t'4!1.-aipio
42.a0 - 44.t22.1002.20c6 - 50c

seguinte doteÇão, constente do orÇamento vigentê:
Duas Estradas:

3.3.90.30.01.

da
de

CLÁUSULA SÉTIMÀ - DoS PRAzoS E Dê- V]GÊNCIÀ:
Os prazos máximos de inicio de êtapas de execuÇão e de conclusão do objeto ôrà
contratado, que adrxitêm prôr.roqaÇâo nâs condlÇôes e hlpóteses prêvistas oa lei
14.1"33/2A21, estão abaixo indicacios e serào considerados da assinatura do Contr.Àlo:

Íntrega: Imediata.
À vigêôcla do prêsentê contrato sêrá dêterminada: 01 (r.n) mês, côôsidêrada da dal,a
de sua assinalura, podendo sêr prorrogaCâ, nas hipó:eses e nos tetmos dos Arts. 105
a 114, da Lei 74.1"33/2L.

CLÁUSULÀ OITAVA _ DAS OBRIGÀÇÔES DO CÔNTRATÀNTE:
a) - EÍetuar o pagaftentc relativo ao fornecimento efetivamênte realizedo, de acordô
com as respectivas cláusufas do ccntrato;
b) - Pr.oporcionar ao ContrataCo todos os meios nêcessáriôs paia a fiêf exêcuÇào do
f crnecimento contratadc ;
c) - N*olificar o Contratado sobre qua.Lquêi irrêquiaridadê encôntrada quanto ê
qualidadê do fornecimento? exerceildo a mals aÍnpfa e completa fiscalização, o que
nãô exime o ContrãtaCo de suas responsabilidades coet.atuais e legeis;
d) - Designar representantes coln atribuiÇôes de Gestor e EÍscal deste ccnt-rato, nos
termos da norma ,r'igênte, espêcialmêote para acompanhar ê fiscalizar â sua execuÇáo,
respectivamente, perm1ti,la a contrataÇâo de terceiros para assistência e subsídio
d- rnÍormoco^s o p5soa .r. iour;oês.

CIÁUSULA NoNÀ . DÀs oBRIGAÇÔÍS Do coNTRÀ.TADo:
a) - Execuaar devi damente o foroecimeoto descrito Êo objeto supracitado, dêntro dcs
melhores parâmetros de quafidade estabeiecidos pêra o ramo de atividade rêfaclonada
aô objeto contratuaf, ccm observância aos prazos estipuLâdos;
b) - Rêspônsabilizar-se pcr todos os ônus ê obriqaÇões concernentes à leglslaçào
fiscal, civil, tribuaárie ê tr:aba]hi.sta, bem coino por tôdas as despesas e
compromissos assumi<losr a quaLquêr tÍtuIo, perante sêus fornêcedorês ou têrcê:Lros
êm razãô da execuÇão do objeto contraaado;
c) Mantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuÇão do contreto, quê o rêpresêntê iôtêEralmênte em todos os sêus atos;
d - Pormitir e facilil,ar a liscaLlzaÇão do Contratanle dêvêndo prestar os informes
e esclareciloeotos solicitadcs;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrataútê ou a
l:erceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇãô do contrato, não exclur.noc
ou reduzindo essa responsabifidadê a fiscafizaÇãô ou o acompanhamênto pelo órgêo
intê rêssadc;
fl Nâo cedêr, transfe.il ôu subcontratarf nô todo oL1 em partê, o objêto dêstê
instrumênto, sêm o conhecimênto e a devida autorlzaÇão exprêssa do Cônl,ratantei
g) - Manl-er., durante a vigência do contrêto/ em conpalibilldacle com as obrig
assumidas, tcdas as ccndiÇôes dê bâbiiltação ê quâlificaÇão exiqidas no respe
prccesso licitatório, apreseniando ao ContraLanle os documentcs necêssários, s

o
e

que solicil-edo,

L\
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tr;)
€,

PÁG"

ÊD

,
<)
-À,3{ o

CLÁUSÚLA SEXTÀ - Do PAGAMENTO:
O pagamento será efetuadc medianLe piocesso rêguLat e em observância às normas e
piocêdimentos adotados pefo Contretante/ bem como as iisposicÕes rlos Arts. 141 a
146 da Lêi 14.L33/21i da seguinte manelra: Para oeorrer no prazo de triita diasT
ccntados do periodo dê adimplemento,
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h) - Efetuar a enlreEa do objeto en perfeitas condlÇões, conforme especificaÇõês,
prêzo e 1oca1 constantes no Ternô Ce Refêrênaia e seus ane:os, acompanhado da
respectiva nota flscal, na quaL constarão âs indicaÇões refêrêntes a: marca,
fabficante, modelo, procedêncla e prazo de qarana ou valldêde;
i) - Comunicâr à Contratante, no prazo máximo de 24 (vlnl-e e quatrc) horas que
antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o cumprl1nento do prazô
p,e.:sro, 'or - oevid. conp o,écáo.
l) - Não sêrá admltlda a subcontrataÇãô do objeio lreitatório,

CLAUSULA D5'IMA - Dê ÃL-TRAÇAO } FXÍTN(ÀO:
Êste conlrato poderá ser efterado com a devida justificatlva, uni latera fment-e pefo
Contral-antê ou pôr acordo entrê as partes, nos casos e coodlÇÕes prêvistas nos
Arts. 124 a 136 ê suê extinção, fôrmalmentê nolivada nos autos do processo,
assegurados o contradltório e a ampia deÍesa. ocorrerá ías hipóteses e disposiÇões
dos Arts. 137 a 139. todos Ca Let 14.133/21
Nas altêraÇões unilatêrais a que sê rêfêrê o ineiso I, do caput do Art, 124, da T,er
14.133/2lt o Ccntratadc, será obrigado a aceilar, rras meslnas eondiçôes contratuãLs,
aeréscimos ou supressôes que se fizeren nos serviÇos, de até o respectivo limite
fixado no Art. 725, aa mesmo diploma 1ê9a1, do valor lnicial atualizadô do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o iimite estabelecido, sêlvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratanLes.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIT{EILA ' Do RECEBfMENTO:
Executada a presente cootrataÇâo e observadas as condiÇõês dê adimplemento das
obtigaÇões pactuadas, os procedimentos e condrÇões para receber o sêu objeto pelo
Contaatenlê obêdêcerão, conforme o caso, às disposiÇôês do Àrt. 740, da Lei
74.i33/21.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo dêtalhado dê rêcêblmento
provisório, se dará pefas paates, quando vêrificado o cumprimênto das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação êscrita do Cônlatado. Nô caso
do teIÍno detalhado cle recebimento definltivo, sêiá êmilido ê assinaiura pêlas
partes, apênas após o dêcürsô do prazo de observaÇào ou vistoria, quê comprove o
atenciimento das exigências contratuais, nào podeôdo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, safvo en casos êxcepcic,nais, dêvidaúente lustjlicados,

clÁusulÀ DÉcruq. SEGUNDA - DÀs pENÀr,rDÀDEs:
O CoDtratado será responsabilizado adminlstrat ivamente / facultada a defesa no prazo
fegal dô interessado, pelas infraÇões prêvistas 40 Art. 155, da Leí 14-L33/21 e
serào aplicadas, na fôrma, condiÇões, regras, prazos e procedimêntos definlCos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma Legâ1, as seguiôtes sanÇôês: a * adver:têncla
aplicada excluslvamerte pela infraÇão ad]niallstrativa de dar causa à inexecdÇeo
par.cial do contrato/ quando não sê justificar a imposiÇão de penafidade mâis gravei
b multa dê mora dê 0,5t (zero virgulê cinco pôr cento) aplicada sobre o vafor do
cootrato, por dia de atraso injustificado na e>(ecuqão do cbjetô da cootrataÇãô; c -
mulla de 10% ldez po-r cento) sobre o valor dô contrato por qualguêr das infraÇÕes
administrativas previstas no rêferido Art. 155; d - impedimento de licitar e
coÍrtatar no âmbiio da Àdmi.listraÇãô Púb1.ica direta e indireta do ente fêderativc
que tiver aplicado a sanÇão, pêfo pxazo de dois anos, aplicada ao responsáve] pelas
infraÇões administ.rativas previstas nôs incisos II, IIÍ, aVt nt Va e VI1 do caput
do refer:ido Art. 155, quando não se justificar a imposiÇâo de pênafidade mais
grave; ê - declaraÇâo dê inidoneidade para licilar ou contratar no âÍbltro da
Àd,'ninistraÇãô Públicâ diieta e indireta de todôs os ênaes fêderativos, pê10 prâzo
de cinco anos, aplrcada ao responsáve1 pelas infraaÇõês âdrr,ini st rat ivas previstas
nos incisos VIIÍ, IX, X, XI e XII do caput do referido Àrt. 155, beÍô como pelas
infraÇões adminlstrativas previstas nos incisos TI, II1, IV, V, VI e VII do caput
do nêsmo artigo que justifiquem a imposição de pênal1dade mais gr:ave que a satÇào
referida no § 4'do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumufada de outras sanÇões
pre. isf". :ré L*: l1 . JJ
Se o valor dà multa oú indenizaÇão devidê não for recofhido no prazo de 15 daas
após a ccmunicaÇão ac Corrtratado, será aut.omaticamente descontado da prinreira
parcela do paqamenlo a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juroi
moratórios de 1? (um pcr certo) êo mês, ôü. quêndo for o caso, cobrado
j udicialmentê .

frCLÁL]SULA DÉCIMÀ TERCEIRA ' DA COMPENSAÇÃO FINÂNCEIFê:
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ESTADO DÀ PARÀÍBA
PREFEITUR.A I4UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Nos côsos de event'rais alrasos de pagamento nôs termos Cestê instrumento, e des.le
qr.re o Contratado não tenha concorrido de afg,úma forma para o at_raso, será ad]nllida
a ÇonpensaÇão fioanceira, dêvida dêsde a data llmite fjrada para ô pegamêatô ate a
dêta correspondente ao efetivo pagamentô da parcela. Os encargos moratórios devidos
eüi razão do attaso no pagaÍnento serão calculados com ut.ifizaÇeo da seg..rinte
fólmula: EM = N x VP x I, onCe: EM: encargos moratóriosi N: númêro de dias entrê
a data prêvista para o pagamênto e a do efetivo pâgamenlo, VP - valor dê palcela a
ser paga; e I = índicê de compensaÇâo financeira, assim apurado: 1- (TX + 100) -
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumuLado nos úLlimos doze mêses ou, na sua
fafta, uÍn novo inalice adolado pefo Goveralo Fedêral que o substitua. Na hipótese do
rêferido indice estabelecido para a compensaÇão filraneêira venha a ser extinto ou
dê quâlquer forma não possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituicão, o
que viêr a sera dêtêrminâdo pêla legislaÇão entrãô em viglr.

CLÁUSULê, DÉCIMA QUÀRTÀ _ Do FoRo:
Para diriinir as questôês dêcorrentes deste contrato, as partês elegem o Eoro cla
Comarca dê Guarabira, Estedo da Paraíba.

E, por êstarem de pleoô acordo, fol lavrado o prêsente contrato em 02 (dua§) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRÃDÀS PB, ..- de dê

TESTEMUNI1AS PELO CONTRATÀNTI;

PEIO CONTI]-ATADO
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